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RACISMO AMBIENTAL E POLÍTICAS PÚBLICAS: reflexões acerca da gestão ambiental do Estado brasileiro
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Davi Galhardo Oliveira Filho

Resumo

O presente artigo investiga o racismo ambiental como expressão da crise ambiental contemporânea, situando essa forma de desigualdade social no contexto do Antropoceno e das desigualdades que estruturam a sociedade brasileira. Assim, nosso ponto de partida consiste na constatação de que comunidades negras, rurais etc., sofrem mais agudamente os efeitos da crise em tela, atestando a seletividade inerente à devastação ecológica. Tomando como referencial teórico um aparato crítico e interdisciplinar, que inclui autores como Kohei Saito, Ian Angus e Henri Acselrad, defendemos, então, que políticas públicas ambientais podem servir ao enfrentamento do negacionismo e do modelo extrativista que abatem a questão ambiental. Destarte, nossa tese é que a efetivação de políticas públicas ambientais é condição sine qua non para a mitigação dos efeitos da lógica destrutiva do capital, visando a construção de um futuro sustentável e mais justo para todas as formas de vida. 
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Abstract

This article investigates environmental racism as an expression of the contemporary environmental crisis, situating this form of social inequality in the context of the Anthropocene and the inequalities that structure Brazilian society. Thus, our starting point is the observation that black, rural, and other communities suffer the effects of the crisis more acutely, attesting to the selectivity inherent in ecological devastation. Taking as a theoretical framework a critical and interdisciplinary framework, which includes authors such as Kohei Saito, Ian Angus, and Henri Acselrad, we argue that environmental public policies can serve to confront the denialism and extractivist model that undermines the environmental issue. Thus, our thesis is that the implementation of environmental public policies is a sine qua non condition for mitigating the effects of the destructive logic of capital, aiming at the construction of a sustainable and fairer future for all forms of life.

.
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INTRODUÇÃO

O debate contemporâneo sobre as emergências climáticas, situadas no âmbito do que especialistas têm chamado de Antropoceno
, revela a necessidade de ampliação de políticas públicas capazes de mitigar as desigualdades sociais na sociedade brasileira. Para tanto, consideramos que as políticas públicas se mostram como uma possibilidade efetiva de enfrentamento ao racismo ambiental, contribuindo largamente para uma gestão mais justa e equilibrada, ainda que nos marcos do capitalismo.

Com efeito, essa perspectiva se justifica pelo fato de que, geralmente, os principais atingidos pelas intempéries causadas na natureza são os menos favorecidos socialmente, isto é, minorias étnicas e históricas, fazendo emergir a categoria de ‘racismo ambiental’. Nada obstante, é lícito afirmar então que o Antropoceno não se enquadra como mera etapa em um processo evolutivo temporal. Ao contrário, este momento configura-se como auge de uma crise social e ambiental marcada por desigualdades históricas e disparidades sociais profundas. Ou seja, embora atinja a totalidade do planeta, são os grupos vulnerabilizados que experimentam os efeitos da crise ambiental de forma mais imediata e aguda
. Assim, a efetivação das políticas públicas de preservação dos recursos naturais de nosso país, mostra-se uma necessidade urgente.

Para demonstrar em que sentido essas interpolações mostram-se válidas, o presente artigo encontra-se dividido em dois momentos fundamentais, a saber: I) Emergências climáticas e racismo ambiental e; II) Políticas Públicas e Gestão Ambiental. No primeiro momento, destacamos de que modo o Antropoceno atinge a natureza de modo amplo, mas, também, segmentos específicos da sociedade, como comunidade rurais e a população negra. No segundo instante, mostramos como o negacionismo prevaleceu no Estado brasileiro nos últimos anos e enfatizamos a importância da implementação de algumas políticas ambientais já existentes – ensejando ainda, quiçá, a criação de novas, mais amplas e efetivas – com o fito de enfrentarmos mais eficazmente o desolador cenário ambiental brasileiro e mundial.   

 Em suma, nossa tese é que com uma gestão ambiental comprometida com os interesses da maioria da sociedade, ou seja, com a preservação do nosso ecossistema em primeiro lugar – e não com os interesses das grandes corporações econômicas –, e através de políticas públicas de proteção ao meio ambiente, torna-se possível amortecer o cenário de crise ambiental que assola também a sociedade brasileira na contemporaneidade. Com isso, é possível vislumbrar a diminuição dos impactos negativos que o desenvolvimento capitalista tem gerado ao planeta Terra e seus habitantes. Não se trata, em muitos casos de reverter o que já foi destruído até aqui, mas de preservar o que ainda nos resta.
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EMERGÊNCIAS CLIMÁTICAS E RACISMO AMBIENTAL  
Nas primeiras páginas de um importante livro publicado há menos de uma década, intitulado Enfrentando o Antropoceno (2016), Ian Angus (1945-), destacado ecossocialista canadense, argumenta que “nos últimos vinte anos, a geociência teve um grande avanço, combinando novas pesquisas em diversas disciplinas para expandir nossa compreensão do sistema terrestre como um todo”
. Curiosamente, contudo, o resultado ao qual esse movimento levou não fora outro senão a descoberta de que “uma nova e perigosa etapa da evolução planetária começou: o Antropoceno”
.

Ora, desde que o conceito de Antropoceno surgiu, algumas reflexões acadêmicas e matérias jornalísticas festejaram esse fenômeno com o “marco” de uma nova era e/ou de uma nova civilização. De fato, visto de longe, esse movimento parece subscrever tão-somente uma mudança categorial e/ou conceitual. Contudo, o fato é que reside em suas entranhas a possibilidade iminente de que não haja amanhã. Nos termos do próprio Angus, por Antropoceno devemos entender o fato de que “a humanidade enfrenta mudanças radicais em seu ambiente físico – não apenas mais poluição ou temperaturas mais elevadas, mas uma crise do sistema terrestre, causada pela atividade humana”
.

Esse horizonte não é apenas teórico ou acadêmico, mas pode ser percebido por qualquer cidadão ou cidadã, em diferentes partes do globo, no século XXI. A título de ilustração, mencionamos dois casos emblemáticos que evidenciam como o Antropoceno se manifesta de forma desigual: a) a geleira Thwaites, na Antártida; e b) a poluição atmosférica em São Luís do Maranhão.

Localizada na Antártida e mundialmente conhecida como “Geleira do Juízo Final”, a geleira Thwaites está derretendo a passos ainda mais largos do que outrora fora estimado. Tal afirmação se dá com base num estudo feito por um grupo de cientistas de universidades dos Estados Unidos e Canadá, com apoio da Nasa (Agência Espacial Norte Americana), que foi publicado no jornal científico "Proceedings of the National Academy of Sciences", em maio de 2024
.  Esse acontecimento é mais do que suficiente para colocar em risco não apenas o Polo Sul e a região circunvizinha, mas, toda a estrutura da Terra. Isso se justifica pelo fato de que, se vier a derreter completamente, essa geleira elevará o nível dos oceanos em até sessenta centímetros, colapsando todo o ecossistema global. Por isso mesmo, não é difícil prever que as potenciais consequências desse horizonte são assustadoras, uma vez que diversas cidades litorâneas seriam rapidamente engolidas pela força dos oceanos. É este o caso, por exemplo, de cidades como Bangladesh, Miami e Nova York. Ademais, no contexto brasileiro, estipula-se que cidades como Rio de Janeiro, Recife e Belém seriam arrasadas pelo potencial do fenômeno em tela
 – por se tratar de uma cidade costeira, é bastante provável que a capital do Maranhão encontrasse o mesmo destino. 

Situada a 2 graus ao sul da Linha do Equador, a cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, tem assistido ao crescimento avassalador da poluição atmosférica em seu território, acendendo um sinal de alerta para toda a sua população. Com efeito, estudos feitos por pesquisadores da Universidade Federal do Maranhão, da Universidade Estadual do Maranhão e da Universidade de São Paulo
 têm destacado a piora significativa na qualidade do ar, bem como o aumento de mortes por doenças respiratórias. Segundo dados reunidos pelo Movimento de Defesa da Ilha junto à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais (Sema)
, a qualidade do ar da capital maranhense ultrapassou os limites seguros em mais de 900 vezes, desvelando o alto nível de degradação ambiental que vem abatendo a cidade. Com isso, a quantidade de casos de doenças respiratórias tem crescido de forma exponencial, tornando-se uma realidade incômoda, sobretudo para aqueles que vivem nas áreas mais vulneráveis de São Luís. 

Para as comunidades localizadas na zona rural da região a situação é ainda mais grave. É este o caso, por exemplo, da comunidade Taim, uma vez que seus moradores se veem obrigados a conviver com toda sorte de contaminação do ar proveniente do parque industrial da cidade. Em tempo, pesquisadores da própria Universidade Federal do Maranhão ratificam esse sentimento popular, posto que atestam que a presença do parque industrial ludovicense é socialmente nociva para muitos cidadãos, na medida em que ensejam enfermidades respiratórias de forma cíclica e constante
. 

Portanto, o que esses fatos expressam é uma espécie de desenvolvimento às avessas na era do Antropoceno. Em outras palavras, no mesmo passo em que crescemos economicamente, a saúde coletiva e ambiental é deteriorada de forma local e global. Paradoxalmente, ficamos numa encruzilhada em que o preço do progresso surge como a destruição do próprio tecido vital que sustenta a natureza
.

Por certo, não são poucos os casos em que o negacionismo se faz presente e busca mascarar a querela que temos sob os olhos. Ou seja, não são raros os casos em que a sociedade busca fechar os olhos para essas questões. No âmbito nacional, quase 10% da população brasileira renega os problemas ambientais atuais, ainda que sinta na pele os seus impactos mais severos
. Trata-se, espantosamente, de uma nova versão do ceticismo que conhecemos na cinematografia hollywoodiana, por exemplo, com obras como Não Olhe Para Cima (2021) do diretor Adam McKay, filme no qual a população mundial prefere se submeter à possibilidade de destruição completa do planeta Terra, por mera ganância e cobiça financeira, do que eliminar a ameaça eminente de um cometa em rota de colisão
. 

Presentemente, contudo, é mister destacar que os efeitos severos das emergências climáticas não atingem a população mundial de forma democrática. Impende destacar, portanto, que enquanto alguns países e/ou regiões conhecem uma espécie de bem-estar social mitigado, a maior parte da população conhece o que há de mais nocivo ambientalmente falando. De forma ainda mais específica, há personagens que sofrem as mazelas mais brutais da atual conjuntura histórica e ambiental, enquanto outros isolam-se em bolhas do conforto proporcionado pela sociedade capitalista. Por essa razão, acreditamos que a introdução do conceito de “racismo ambiental” pode ajudar na compreensão mais alargada desse problema. 

Em um bem conhecido livro, nomeado como O que é justiça ambiental (2009), os pesquisadores Henri Acserald, Cecília Campello do Amaral Mello e Gustavo Novaes Bezerra argumentam que a degradação ambiental não é “democrática”. Com efeito, esses estudiosos desenvolvem, nessa oportunidade, uma reflexão crítica acerca das diferentes formas que a questão ambiental assume nas modernas sociedades. De fato, eles sustentam que a tese de que a democratização da deterioração ambiental mundial é infundada. 

Nesse horizonte, portanto, os pesquisadores destacam então que o outro polo desse senso comum acerca do debate ambiental é, justamente, a criticidade assumida pelos movimentos por justiça ambiental que emergiram a partir dos anos 1980, especialmente nos Estados Unidos da América. Ora, nessa esteira o que se verifica é que a concepção de justiça ambiental plena implica o reconhecimento do direito universal a um meio ambiente seguro, salubre e produtivo para todos
. Dessa maneira, a noção de “racismo ambiental” permite compreender que a não-efetividade desse programa não é acidental e/ou aleatória. Ao contrário, o fato é que a raça é um fator determinante para a desproteção ambiental de alguns personagens, sobretudo em países da periferia do capitalismo como o nosso
. 

De forma bastante direta e conclusiva, portanto, podemos sublinhar que “a raça, no Brasil, também se constitui numa variável importante em termos de distribuição da ‘desproteção ambiental’”
. Não é difícil ver que as pessoas mais expostas às mazelas e/ou desastres ambientais, pelo menos no Brasil, moram em favelas, comunidades ribeirinhas, assentamentos, zonas rurais etc. que, por óbvio, não dispõem das condições mais adequadas para agregar a vida humana em sociedade. De igual modo, não é difícil notar que pessoas que vivem sob essas condições e nessas localidades geralmente são negras, indígenas, nordestinas etc. 

Nada obstante, o racismo ambiental emerge como mais um mecanismo de perpetuação do status quo viabilizador do Antropoceno, na medida em que impõe vulnerabilidade socioambiental a sujeitos específicos, enquanto mantém outros menos maculados e mais distantes dos efeitos causados pela emergências climáticas. 

Grosso modo, o aparecimento do Antropoceno não significa apenas uma nova etapa na história geológica da Terra, mas, sim, o ápice de uma sintomática crise socioambiental marcada por assimetrias estruturais e desigualdades históricas. Esse processo se expõe de forma distinta ao longo do planeta, uma vez que atinge com maior intensidade populações vulnerabilizadas. Com isso, escancara a ligação direta entre colapso ecológico e injustiça social. Assim, raça, classe, território e colonialidade são importantes marcadores que permitem compreender estes tempos de profunda injustiça ambiental. Se, como disse Angus, “a crise do meio ambiente é a questão mais importante de nosso tempo”
, a luta por sua transformação mostra-se mais do que urgente. Com isso, a justiça ambiental não pode ser lida como mero ideal normativo. Ela deve ser uma exigência concreta de transformação estrutural, capaz de articular a luta pela preservação ambiental à luta contra as múltiplas formas de opressão que moldam a paisagem do mundo contemporâneo. As políticas públicas, parece-nos, podem contribuir neste sentido. 
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POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO AMBIENTAL
Para além da questão do racismo ambiental, dirigido a setores racializados e/ou vulneráveis da nossa sociedade, é mister notar que os efeitos nocivos das emergências climáticas e/ou do Antropoceno atingem profundamente os diversos personagens do nosso ecossistema, leia-se, eles atingem não só pessoas, mas também, animais não-humanos, plantas e todas as demais formas de vida. Por isso mesmo, acreditamos que as políticas públicas se mostram impreteríveis neste terreno. 

Paradoxalmente, assistimos nos últimos anos o negacionismo ambiental ultrapassar os limites do senso comum e tornar-se presente até mesmo na gestão do próprio Estado brasileiro. Efetivamente, os quatro anos do governo de Jair Messias Bolsonaro (2019-2022) mostraram-se como um perfeito exemplo – negativamente falando – de como gerir a crise ambiental global contemporânea de forma absolutamente catastrófica. 

Vale destacar, no entanto, que a Constituição Federal do Brasil, mais especificamente no artigo 23 e seus incisos VI e VII, os representantes do povo brasileiro instituíram que “é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (...) proteger o meio ambiente e combater a poluição (...) [além de] preservar as florestas, a fauna e a flora”
. Efetivamente, não há nesta Carta Magna margem para o ostracismo frente à questão ambiental. Bem ao contrário, ela indica a necessidade do engendramento e efetivação de políticas públicas capazes de produzir/viabilizar um meio ambiente sadio e íntegro – para seres humanos, animais, plantas e todas as formas de vida.
De acordo com Silva e Alcântara, “o Estado brasileiro tem um papel importante na regulação ambiental, bastante recente, é verdade, que se refere ao estabelecimento de mecanismos que criam uma regulação da sustentabilidade ambiental”
. Vale ressaltar que desde a primeira Constituição do Brasil (1824) até o presente, a questão ambiental ganha destaque no debate público em dois momentos: em 1981, com a instituição da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei Federal n.º 6.938, de 31 de agosto de 1981), e, em 1988, com a Promulgação da Constituição Brasileira
. Dentre os mecanismos de regulação, podemos citar, a Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei nº 9.438/1997), a Política Nacional de Educação Ambiental (Lei 9.795/1999), a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010), a lei 9.985 de 2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC), dentre outras. 

Esses e outros dispositivos, compõem o Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA), cuja origem remonta à extinta Secretaria Especial de Meio Ambiente (SEMA). O SISNAMA “foi criado pela Lei nº 6.938/81, e é formado pelos órgãos e entidades da União, do Distrito Federal (DF), dos estados e dos municípios responsáveis pela proteção, melhoria e recuperação da qualidade ambiental”
 em âmbito brasileiro. Esse sistema estabelece “um conjunto articulado e descentralizado de ações para a gestão ambiental, integrando e harmonizando regras e práticas específicas que se complementam nos três níveis de governo”
.  Apesar dos avanços que se observa na política ambiental brasileira, vale destacar que, como toda política pública, ela também é alvo de tensões que resultam em avanços e retrocessos, a exemplo do Código Florestal Brasileiro (Lei nº 12. 651/2012) que “desde antes de sua vigência, vem sendo objeto de polêmicas e debates entre especialistas, sociedade civil e cientistas do Direito, por polarizar interesses econômicos de ruralistas em detrimento da proteção do meio ambiente, defendida pelos ambientalistas”
. 
Dentre os inúmeros artigos da referida lei que se configuram como um retrocesso, Costa e Gabrich destacam que o maior impacto é aquele que diz respeito às Áreas de Preservação Permanentes (APPs). “A alteração mais impactante é a que permite a consolidação de danos ambientais decorrentes de infrações à legislação de proteção às APPs, praticados até 22 de julho de 2008”
. De acordo com a Lei nº 12. 651/2012, “o proprietário rural que agiu em desconformidade com a lei anteriormente vigente e que tenha causado danos, não será obrigado a repará-los integralmente”
. Dito de outra maneira, vemos aqui não somente o perdão pelo dano causado ao meio ambiente como também a permissão para continuar causando tal prejuízo, uma vez que “o artigo 61-A, que possui 17 incisos, regulamenta atividades já praticadas nas APPs e que já mostravam ofensa às normas existentes e, ainda, permitiu a continuidade de atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural
” naquelas áreas consolidadas até a data de que trata a lei, qual seja, 22 de julho de 2008.

Infelizmente, os mais recentes dados publicados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
 demonstram que as políticas públicas ambientais não têm sido devidamente implementadas no Brasil, posto que, por exemplo, a gestão de resíduos sólidos tem apresentado marcadores preocupantes. De fato, a persistência de lixões em mais de 31% das cidades do país é prova cabal de que o horizonte que temos sob os olhos é fortemente crítico
. Com isso, urge a necessidade de efetivação das políticas públicas já elaboradas e, quiçá, a produção de outras ainda mais eficazes, no intuito de mudarmos o cenário preocupante que tem assolado o Brasil e o mundo contemporaneamente. 
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CONCLUSÃO

O modesto esforço de reflexão desenvolvido na presente oportunidade buscou evidenciar que o racismo ambiental não se caracteriza como acidente, mas, sim, como expressão por excelência das desigualdades históricas e sociais que estão umbilicalmente ligadas à sociedade capitalista, em especial à formação social brasileira. Por essa razão, também buscamos destacar que a relação entre a degradação ambiental e a vulnerabilização de grupos racializados e/ou marginalizados é profunda e singular. 

Não obstante, argumentamos que a redescoberta e implementação de políticas públicas ambientais é urgente. Na contramão do que ocorrera em nosso país no passado recente, é urgente que o Estado brasileiro efetive políticas ambientais já instituídas – além de elaborar outras capazes de surtir efeitos ainda mais expansivos na era do Antropoceno. Ora, isso se torna lícito quando compreendemos que justiça ambiental, justiça racial e justiça social podem e devem caminhar juntas. 
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� “O termo Antropoceno [...] sugere que a Terra já saiu de sua época geológica natural, ou seja, o atual estado interglacial chamado Holoceno. As atividades humanas se tornaram tão disseminadas e intensas que passaram a rivalizar com as grandes forças da natureza e estão levando a Terra rumo a uma terra incógnita planetária. O planeta está se movendo depressa na direção de um estado com menor diversidade biológica, com menos florestas, muito mais quente e provavelmente mais úmido e tempestuoso” (Steffen, Crutzen e McNeill, 2011, p. 614 apud Angus, 2023, p. 33).


� Como aponta Saito (2024, p. 29), “os avanços tecnológicos proporcionados pelo crescimento econômico têm permitido reduzir e eliminar os poluentes que causam a contaminação. No entanto, é uma falácia dizer que os países desenvolvidos alcançaram o crescimento econômico ao mesmo tempo que reduziram a poluição ambiental. Isso porque a melhoria ambiental nos países desenvolvidos não é o simples resultado do desenvolvimento tecnológico, mas sim da imposição de parte significativa dos impactos negativos do desenvolvimento, tais como a extração de recursos e o descarte de lixo, ao mundo exterior chamado Sul global”. 
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